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CONAB -  COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO 
DIGES   -  DIRETORIA DE GESTÃO DE ESTOQUES 
SUOPE  -  SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES  
GECOM -  GERÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO 

 
 

  
COMUNICADO DIGES/SUOPE/GECOM  Nº 078, DE 30/3/09 

 
 
 
PARA: TODAS AS SUREG´S. 
 
REF:AVISOS DE VENDA DE CONTRATO DE OPÇÃO DE VENDA DE TRIGO Nº 296/08, 

312/08, 337/08, 345/08, 362/08, 375/08, 394/08, 403/08, 417/08 E 448/08. 
COMUNICADO DIGES/SUOPE/GECOM Nº 022, DE 23/1/09 
COMUNICADO DIGES/SUOPE/GECOM Nº 040, DE 19/2/09 
COMUNICADO DIGES/SUOPE/GECOM Nº 071, DE 24/3/09 
COMUNICADO DIGES/SUOPE/GECOM Nº 075, DE 25/3/09 

 
 

 

 

ESCLARECEMOS QUE, CONFORME ADMITIDO PARA TODOS OS 
AVISOS DE LANÇAMENTO DE CONTRATO DE OPÇÃO DE VENDA, ESTARÃO APTOS 
PARA EXERCÍCIO OS ARMAZENS CONSTANTES DA RELAÇÃO DIVULGADA PARA O 
AVISO EM QUE HOUVE O ARREMATE BEM COMO OS ARMAZÉNS CONSTANTES 
DAS RELAÇÕES DIVULGADAS SUBSEQUENTEMENTE. 

ASSIM, PARA O EXERCÍCIO DAS OPÇÕES DE TRIGO PREVISTO 
PARA ESTE MÊS DE MARÇO/09 PODERÃO SER UTILIZADOS OS ARMAZÉNS 
CONSTANTES DA RELAÇAO DO RESPECTIVO AVISO ESPECÍFICO E DAS 
RELAÇÕES POSTERIORMENTE DIVULGADAS, MESMO QUE OS ARMAZÉNS NÃO 
CONSTEM DA ÚLTIMA LISTAGEM DIVULGADA POR MEIO DO COMUNICADO 
DIGES/SUOPE/GECOM Nº 71/09 OU 75/09. 
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